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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 16/2026
O Prefeito Municipal de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais de sua competência, delegadas pela Lei Orgânica do Município e atendendo ao disposto no art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Legislação pertinente, AUTORIZA, por este ato, abertura de Procedimento Administrativo, mediante a aplicação de Dispensa por Limite e cumprimento das demais disposições necessárias previstas na legislação própria vigente.
OBJETO: CONSERTO DE BANCOS E VOLANTES DOS JAE IC40 VT8999, IWO 2543 VT 5890.

	Item
	Qtde
	Un
	Descrição
	Valor Unitário

	1
	4
	M²
	COURVIN CAMINHOS DA ESCOLA   BANCOS COMPLETOS (04)
	R$ 79,00

	2
	4
	M²
	COURVIN AZUL AMASSADO FUNDO (04)
	R$ 79,00

	3
	4
	UN
	Mão de obra 
	R$ 450,00

	1
	2
	M²
	TECIDO NAVALHADO
	R$ 120,00

	2
	1
	M²
	ESPUMA ASSENTO MOLDADO
	R$ 300,00

	3
	1
	UN
	Mão de obra 
	R$ 450,00

	1
	6
	M²
	COURVIN CAMINHOS DA ESCOLA   BANCOS COMPLETOS (04)
	R$ 79,00

	2
	6
	M²
	COURVIN SOFT CELESTE   BANCOS COMPLETOS (06)
	R$ 50,50

	3
	6
	UN
	Mão de obra 
	R$ 450,00

	1
	2
	M²
	COURVIN CAMINHOS DA ESCOLA   BANCOS COMPLETOS (04)
	R$ 79,00

	2
	1
	M²
	ESPUMA ASSENTO MOLDADO
	R$ 300,00

	3
	1
	UN
	Mão de obra 
	R$ 450,00


	FORNECEDOR:  


	Nome do Fornecedor  
	49.361.635/0001-03 ANETO JOSÉ ALVES 


	CNPJ: 49.361.635/0001-03
AV BARÃO DO RIO BRANCO 
ARVOREZINHA
95995-000


	Valor Total 
	R$ 7.807,00


CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias a contar da conclusão dos serviços mediante apresentação de Nota Fiscal
VIGÊNCIA: O serviço será realizado no prazo de 15 dias após a entrega e prestação de serviço, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.
Justificativa da necessidade da contratação:


Em atendimento a legislação vigente, ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) artigo 136,  onde determina que os veículos de transporte escolar devem ter cintos de segurança em número igual à lotação, também atendendo a Portaria DETRAN/RS nº 439/2022 sobre os requisitos de circulação de veículos de transportes escolares, e ao Art. 6º da Constituição Federal onde diz que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados. Torna-se necessária a manutenção dos veículos de transporte escolar, onde a aquisição de serviços de conserto dos bancos e volante para ônibus escolar é indispensável para garantir a segurança, a eficiência e a continuidade das operações de transporte. 

É dever do ente também, proporcionar o transporte escolar de forma gratuita, tendo seu deslocamento feito de maneira extremamente segura, tanto em relação aos passageiros, o condutor e ao próprio veículo em si, que necessita estar operando conforme os critérios de salvaguarda exigidos pela legislação. Os bancos devem apresentar qualidade e bom estado para garantir que todos os alunos estejam seguros e tenham conforto durante o transporte. Outro ponto relevante é que veículos em bom estado garantem um serviço de transporte mais eficiente e pontual e de qualidade. A substituição de peças desgastadas pelo tempo e uso, a realização de reparos preventivos, e reparos corretivos aumentam a vida útil dos veículos.

A manutenção regular também contribui para manter a frota em conformidade com as exigências legais e regulatórias, prevenindo multas e sanções por irregularidades.

Portanto, a aquisição de serviços de consertos é uma medida essencial para garantir a qualidade do serviço, a segurança dos envolvidos e a preservação dos recursos financeiros e materiais da instituição. A contratação é justificada pela necessidade de manter a frota da Secretaria Municipal de Educação em perfeitas condições de uso e funcionamento, mediante a realização de manutenção preventiva e corretiva, aumentando, desta forma, a vida útil, operacionalidade do bem e a segurança dos usuários.

Nesse sentido, todas as legislações de trânsito devem ser observadas e, portanto, a manutenção dos veículos deve ser realizada habitualmente para manter as condições de trafegabilidade destes e de outros que porventura possam ser alcançados por essa contratação.

Para fins de elaboração do presente pedido, foram solicitados orçamentos a três empresas que atuam no ramo, as quais se disponibilizaram a fornecer orçamento, CLOTILDE TEREZINHA ALVES-ME CNPJ: 11.769.058/0001-10, TASCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS,COLCHÕES E ESTOFADOS LTDA   CNPJ: 11.416.771/0001-80, sendo que a empresa  BARONESA ARTE ESTOFADOS  CNPJ: 49.361.635/0001-03, apresentou a melhor proposta global dentre os demais preços cotados, demonstrando-se a mais adequada para realização do serviço, e  inclusive por apresentar todos os documentos de regularidade fiscal. 

Cabe salientar também que o serviço aqui contratado, deverá ser executado para posterior inspeção veicular para autorização de circulação que deve ser realizado a cada 6 meses, em concordância com CTB Art.  136.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
Quanto ao valor cobrado, destaca-se que é compatível com o praticado no mercado, conforme se verifica em comparativo com os demais preços apresentados pelas outras empresas, os quais são similares.

No presente caso, entende-se que é dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, considerando que se trata de serviço habitualmente contratado pela administração e de baixo custo.
RECURSO FINANCEIRO:  
Os recursos necessários à cobertura das despesas resultantes desta Dispensa por Limite correrá a conta:
	Órgão
	Unidade
	Fonte de Recurso
	Despesa

	16
	MANUTENÇÃO DO ENSINO-MDE(Art. 212 da CF)
	1500
	1057

	16
	MANUTENÇÃO DO ENSINO-MDE(Art. 212 da CF)
	
	1598


FUDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Dispensa por Limite conforme previsto no Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. I § 7, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos 10 de fevereiro de 2026.
CLÓVIS PROVENSI ROMAN
Prefeito
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